
Programa de Integridade
Como Instrumento de Combate e Prevenção à Corrupção



Lei Nº 12.846/2013

Responsabilidade objetiva 

(independe de dolo ou culpa)

no âmbito administrativo e civil 

pela prática de atos lesivos contra a 
administração pública nacional e 

estrangeira



Critérios para aplicação de sanções
Vantagem 
auferida e 

lesão
Consumação 
ou não do atoGravidade

da infração

Situação 
econômica 
do infrator

Contratos 
com setor 

público

Existência de 
mecanismos 

de 
integridade

Cooperação
na apuração 
das infrações



Lei 12.846/2013

Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa

NEGÓCIOS MAIS JUSTOS
MELHORES OPORTUNIDADES PARA TODOS

PUNIÇÃO
+ 

PREVENÇÃO

MUDANÇAS 
NO AMBIENTE 
EMPRESARIAL



Atuação em Acordos de Leniência:

▪ Avaliação do Programa de Integridade 
implementado pelas empresas que estão 
negociando acordos

▪ Definição de obrigações futuras de aprimoramento

▪ Monitoramento da efetividade do programa e da 
implementação das obrigações

• No momento, estão sendo monitoradas 6 
empresas





PRÓ-ÉTICA

• Fomento à adoção de medidas

• Reconhecimento de boas práticas

• Conscientização das empresas sobre seu papel

• Redução dos riscos



Comitê Gestor

Parceria entre instituições públicas e privadas



PRÓ-ÉTICA



Participação Das Empresas No PRÓ-ÉTICA
2011-2019
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Empresas PRÓ-ÉTICA 2017



Programa Empresa Íntegra – Parceria SEBRAE

Objetivo principal:
Conscientizar as micro e pequenas
empresas sobre a importância e os
benefícios de investir e adotar uma
postura ética nos negócios, por
meio do apoio à adoção de
medidas de integridade adaptadas
a realidade dos pequenos
negócios.



Portal:
www.sebrae.com.br/empresaintegra

- Material de apoio às pequenas
empresas, com linguagem simples e
adaptada ao público:

Vídeos;
Artigos;
Infográfico;
Guias e orientações.

http://www.sebrae.com.br/empresaintegra


Integridade pública 

refere-se ao alinhamento 

consistente e à adesão 

de valores, princípios

e normas éticas comuns 

para sustentar e priorizar 

o interesse público sobre 

os interesses privados no 

setor público.



Programa de 
Integridade

Conjunto estruturado de 

medidas institucionais 

voltadas para a 

prevenção, detecção, 

punição e remediação de 

fraudes e atos de 

corrupção, em apoio à 
boa governança.



Os programas de  

integridade no setor 

público são um 

primeiro passo para 

as organizações 

combaterem a 

corrupção



Decreto nº 9.203/2017

Política de 

Governança

da administração 

pública federal 

direta, autárquica e 

fundacional

Art. 3o São princípios da

governança pública:

I - capacidade de resposta;

II – integridade;

III – confiabilidade;

IV – melhoria regulatória;

V – prestação de contas e

responsabilidade; e

VII – transparência.



Decreto nº 9.203/2017

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração

direta, autárquica e fundacional instituirão programa

de integridade, com o objetivo de promover a adoção

de medidas e ações institucionais destinadas à

prevenção, à detecção, à punição e à remediação de

fraudes e atos de corrupção



Decreto nº 9.203/2017

Art. 20. 

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da

União, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data

de entrada em vigor deste Decreto, estabelecerá os

procedimentos necessários à estruturação, à execução e ao

monitoramento dos programas de integridade dos órgãos

e das entidades da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional



Quais os elementos de um programa
de integridade anticorrupção?



Comprometime-

to e apoio da 

alta 

administração

Unidade 

responsável 

pela 

implementação 

no órgão ou na 

entidade

Análise, 

avaliação e 

gestão dos 

riscos 

associados ao 

tema da 

integridade

Monitoramento 

contínuo dos 

atributos do 

programa de 

integridade



Áreas e atividades 
relacionadas

Comissão de 
Ética

Corregedoria

Ouvidoria

Recursos 
Humanos

Licitações e 
Compras 
Públicas

Auditoria 
Interna

Planejamento 
Estratégico



Instituir um programa 
de integridade não 

significa lidar com um 
assunto novo, mas 

valer-se de temas já 
conhecidos pelas 
organizações de 

maneira mais 
sistematizada.



Quais situações de risco deve 
prevenir?



Risco para a Integridade:

vulnerabilidade que pode favorecer ou

facilitar a ocorrência de práticas de

corrupção, fraudes, irregularidades e/ou

desvios éticos e de conduta, podendo

comprometer os objetivos da instituição.

Cada organização precisa identificar seus próprios riscos!



Abuso de posição ou poder em favor de interesses 
privados

Nepotismo

Conflito de interesses

Pressão interna ou externa ilegal ou antiética para 
influenciar agente público

Solicitação ou recebimento de vantagem indevida 
(Propina)

Utilização de recursos públicos em favor de interesses 
privados



Expansão do Programa para políticas públicas, 
fornecedores e outras organizações públicas ou 

privadas com as quais se relacione.

Os órgãos iniciarão a execução e monitoramento 
dos seus Programas, com base nas medidas 

definidas em seus Planos de Integridade.

Execução e monitoramento do Programa



PROGRAMAS DE 
INTEGRIDADE
DO GOVERNO FEDERAL

134
ORGÃOS E ENTIDADES COM 
UNIDADES
DE GESTÃO DE INTEGRIDADE

106
ORGÃOS E ENTIDADES COM
PLANOS DE INTEGRIDADE

(Total: 195 órgãos)



Coleção Programa de Integridade

http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/colecao-programa-de-integridade
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/colecao-programa-de-integridade
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/arquivos/integridade-2018.pdf
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/arquivos/manual-gestao-de-riscos.pdf
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/colecao-programa-de-integridade


Muito Obrigada!

Claudia Taya


